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Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – REALINHAMENTO 1

Ata de Registro de Preços N°. 230/2018 – REALINHAMENTO DE PREÇOS - 01
Pregão Presencial Nº 146/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado AUTO POSTO MOTIVAÇÃO (FILIAL)
Objeto GASOLINA COMUM TIPO C, ETANOL, ÓLEO DIESEL B, 

S-500 E S – 10.
Valor unitário registrado item 02 R$ 3,86
Valor unitário reequilíbrio item 02 R$ 3,99
Valor unitário registrado item 04 R$ 3,06
Valor unitário reequilíbrio item 04 R$ 3,22
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 16/12/2019

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – REALINHAMENTO 1

Ata de Registro de Preços N°. 229/2018 – REALINHAMENTO DE PREÇOS - 01
Pregão Presencial Nº 146/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado AUTO POSTO MOTIVAÇÃO (FMATRIZ)
Objeto GASOLINA COMUM TIPO C, ETANOL, ÓLEO DIESEL B, 

S-500 E S – 10.
Valor unitário registrado item 03 R$ 2,92
Valor unitário reequilíbrio item 03 R$ 3,09
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 16/12/2019

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo QUARTO
Contrato N.º 41/2017
Processo Licitatório Pregão Presencial 41/2017
Protocolo Nº 10003/2017
Data 15/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada GENTE SEGURADORA S/A
Prorrogação Prorroga-se o contrato por mais 12 meses a partir de 20/04/2019
Valor R$ 16.813,61
Dotação 37-02.001.04.122.0401.2003.3390.39.69.03

65-02.003.06.182.0601.2034.3390.39.69.03
195-06.005.04.122.0401.2028.3390.39.69.03
461-11.001.12.122.1201.2087.3390.39.69.03
462-11.001.12.122.1201.2087.3390.39.69.03
658-12.001.10.301.1001.2071.3390.39.69.02
768-13.001.08.244.0801.2038.3390.39.69.03
833-13.002.08.244.0802.2052.3390.39.69.03
872-13.002.08.244.0803.2062.3390.39.69.03
879-13.002.08.243.0802.6055.3390.39.69.03
917-13.003.08.243.0803.6063.3390.39.69.03
970-14.005.18.122.1801.2132.3390.39.69.03

Aditivo SEGUNDO
Contrato N.º 89/2018
Processo Licitatório Pregão Presencial 47/2018
Protocolo Nº 12822/2018
Data 15/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada GENTE SEGURADORA S/A
Prorrogação Prorroga-se o contrato por mais 12 meses a partir de 18/04/2019
Valor R$ 48.548,20
Dotação 37-02.001.04.122.0401.2003.3390.39.69.03

65-02.003.06.182.0601.2034.3390.39.69.03
195-06.005.04.122.0401.2028.3390.39.69.03
216-07.001.04.123.0401.2030.3390.39.69.03
259-08.001.15.122.1502.2120.3390.39.69.03
480-11.002.12.122.1201.2089.3390.39.69.03
641-12.001.10.301.1001.2070.3390.39.69.02
657-12.001.10.301.1001.2071.3390.39.69.02
686-12.001.10.301.1001.2074.3390.39.69.02
768-13.001.08.244.0801.2038.3390.39.69.03
943-14.002.15.121.1501.2118.3390.39.69.
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O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO 
o Deferimento das Solicitações de Isenções da Taxa de Inscrição Pós-Recurso do Concurso Público n.º 01/2019, nos seguintes 
termos: 
 
Art.1º Após análise dos recursos impetrados contra o Resultado do Deferimento das Isenções fica MANTIDO o resultado divulgado 

através do Anexo único do Edital nº 02.01/2019 – Deferimento das Isenções Pós-Recurso, divulgado em 15 de abril de 2019 
no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

 
Art.2º Os candidatos que impetraram recurso contra o indeferimento das Isenções poderão consultar a resposta individualmente 

na “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, consulta esta, que deverá ser 
realizada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar a partir desta publicação. 

 
Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Telêmaco Borba, 23 de abril de 2019.  
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 
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